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Oflício-Circular n' 46/2022 - GABCRE/RN
Natal, 20 de outubro de 2022

A Suas Excelências as Senhoras e os Senhores

Juízas e Juízes das Zonas Eleitorais

Assunto: Dispensa de Mesários

Senhoras Juízas e Senhores Juízes

Como medida necessária à formação de efêtivo completo para a Guarda

Municipal de Natal para as atividades de segurança patrimonial durante o segundo turno das

Eleições 2022, deverão os Juízos Eleitorais de Natal promover a dispensa de todos os Agentes da

Guarda Municipal de Natal eventualmente designados para trabalhar como mesários ou auxiliares

de eleição nos dias 29 e 30 de outubro de 2022

Atenciosamente

Souza

TONAL
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